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DESPACHO DA UNIDADE 

 

Ante as razões apresentadas pelo Sr. Francisco Neri de Oliveira, CPF 098.470.814-
68, peça 10, e com fulcro no art. 8º da Resolução TCU 170/2004, e na delegação de competência 

concedida pela Portaria 1-GM-VR, de 8/1/2015, do Exmo. Ministro-Relator, VITAL DO RÊGO, 
concedo prorrogação de prazo por mais 50 (cinquenta) dias, a contar de 16/7/2016, para 

atendimento da citação objeto do Ofício 725/2016-TCU-Secex/RN (peça 7). 

 

Secex-RN, 19/7/2016. 

 
 

 
 

CLEBER DA SILVA MENEZES 

Secretário 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56029789.


